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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Rua J. K. de Oliveira, n.º 2394 — Fone/Fax (44) 3675-4300 

Estado do Paraná 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 
adm@cidadegaucha.pr.gov.br 

Rainha do Noroeste 

 
 

                                           DECRETO N.º 141/2025. 
 
 
                                      Ementa:   Dispõe  sobre a atualização da UFM (Unidade  
                                      Fiscal do Município) e, dá outras providências. 
 
                                        Preâmbulo:  ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal  
                                      de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
                                      atribuições   legais,   observando   especialmente   a  Lei 
                                      Orgânica do Município, 
 
 
Considerando que a presente atualização está prevista no  Artigo  1º,  §1º, Inciso 
II, da Lei Municipal nº 2.203/2015, 
  
Considerando   também   o  permissivo  contido  no  artigo  2.º  da  Lei  Municipal 
nº 2.203/2015, bem como os dados oficiais, tendo como fonte o IPCA/IBGE, 
 
 

RESOLVO: 
 
Art. 1º - Pelo  presente  instrumento, corrigir a UFM – Unidade  Fiscal do Município 
de Cidade Gaúcha – Estado  do  Paraná,  para  o  exercício  financeiro de 2026. 
 
Art. 2º - O índice  a ser aplicado, conforme preceitua o Inciso II, § 1º, do Artigo 1º 
da Lei Municipal  2.203/2015, para correção é o IPCA/IBGE, que  é  de 4,68 % e 
incidirá  sobre  o valor da UFM do exercício de 2025, fixando assim em R$ 234,05 
(duzentos e trinta e quatro reais e cinco centavos) o valor da UFM, para o exercício 
de 2026. 
 
Art. 3.º - O  presente  instrumento  entrará  em  vigor  na  data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
 
 
Paço Municipal  de Cidade Gaúcha – Paraná, em 12 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 574/2.025 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Jucenilda Maria Dos Santos Oliveira  – Coletor de lixo   a ser usufruído no 
período de 10 de novembro de 2025 a 09 de dezembro de 2025 –  referente ao período 
aquisitivo: 2024/2025 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 12 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 575/2.025 
 
 
 
Ementa: Dispõesobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Rozeni Nanett Moreira  – Zeladora a ser usufruído no período de 05 de 
dezembro  de 2025 a 03 de janeiro de 2025 –  referente ao período aquisitivo: 2023/2024 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 12 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 576/2.025 
 
 
 
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Altair Araujo Neto  – Motorista  a ser usufruído no período de 10 de 
dezembro  de 2025 a 08 de janeiro de 2025 –  referente ao período aquisitivo: 2022/2023 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 12 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Estado do Paraná 
 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
  
 
 

Portaria Nº 577/2.025 
 
 
 
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a (o) Servidor Público Municipal e, dá outras 
providências.  
 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipalde Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica Municipal,  
 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da 
Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.  
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito 
elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos.  
 
 
RESOLVO:  
 
 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido Férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal, Flavia Ramos De Oliveira  – Motorista  a ser usufruído no período de 10 de 
dezembro  de 2025 a 08 de janeiro de 2025 –  referente ao período aquisitivo: 2024/2023 
 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do 
seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.  
 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:  
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 12 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
       Alexandre Lucena 

 Prefeito Municipal  
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

 
 

R. Juscelino K.de Oliveira, n.º 2394 — Fone:  (044) 3675-1122 
 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 
 
 
 

PORTARIA Nº  553/2025 
 
 
 
Ementa: Dispõe sobre Concessão de Licença à Gestante a Servidora Municipal ocupante 
do cargo temporário e, dá outras providências,  
 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, em especial com base na Lei Orgânica 
Municipal,  
 
Resolvo:  
 
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença à Gestante a Servidora Pública 
Municipal – Lariane Santos da Silva– Educador Infantil – cargo de provimento efetivo, 
concedida a partir do dia 17 de outubro de  2025 - 180 (cento e oitenta) dias. 
  
Art. 2º Fica notificado publicamente a Servidora, pelo presente ato administrativo da fruição 
do seu direito.  
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.  
 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se. 
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 12 de novembro de 2025 
 
 
 
 
 
 
                                                            Alexandre Lucena  
 Prefeito Municipal 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO:

MAURICIO CARESIA
Controle Interno

Os arquivos originais das matérias editadas neste Diário Oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.
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